
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

EDITAL RETIFICADOR  AO EDITAL Nº 53/2023

Programa de Gestão por Resultado na modalidade de teletrabalho

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO /

IFMT – CAMPUS CUIABÁ, CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria IFMT nº. 727, de 19.04.2021, publicada no D.O.U. de 20 de abril de 2021 e considerando o OFÍCIO Nº 38/2024

- CBA-CGGP/CBA-GAB/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR o Cronograma constante no item 8 do Edital Nº 53/2023, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

8. DO CRONOGRAMA PREVISTO

Publicação do edital 20/12/2023

Período de Impugnação do Edital 20 a  21/12/2023

Período de inscrição 22 a 31/12/2023

Divulgação do resultado preliminar 03/01/2024

Prazo para recurso 04/01/2024

Divulgação de resultado dos recursos 08/01/2024

Divulgação do resultado final 08/01/2024

Inicio das atividades dos aprovados no Edital 17/01/2024

Período de convocação e realização do curso a ser ofertado pelo IFMT, nos termos do item

10.4 deste edital

17/01/2024 a

16/07/2024

Termino da Vigência do Edital* 16/10/2024

* prorrogação

LEIA-SE:

8. DO CRONOGRAMA PREVISTO8. DO CRONOGRAMA PREVISTO

Publicação do edital 20/12/2023

Período de Impugnação do Edital 20 a  21/12/2023

Período de inscrição 22 a 31/12/2023

Divulgação do resultado preliminar 03/01/2024

Prazo para recurso 04/01/2024

Divulgação de resultado dos recursos 08/01/2024

Divulgação do resultado final 08/01/2024

Inicio das atividades dos aprovados no Edital 17/01/2024

Período de convocação e realização do curso a ser ofertado pelo IFMT, nos termos do item

10.4 deste edital

17/01/2024 a

16/07/2024

Termino da Vigência do Edital* 29/10/202429/10/2024
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